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Junte-se ao PLV n° 19, de 2004. 

(assinado digitalmente)
José Roberto Leite de Matos 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

Mensagem n° 91/2020

Brasília, 11 de setembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Congresso Nacional

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5628

REQTE.(S)
PROC.(A/S)(ES)
INTDO.(A/S)
PROC.(A/S)(ES)
INTDO.(A/S)
PROC.(A/S)(ES)
AM. CURIAE.

ESTADO DO ACRE
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
CONGRESSO NACIONAL 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
ESTADO DE ALAGOAS E OUTROS

(Controle Concentrado e Reclamações)

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
proferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

Ministro LUIZ FUX
Presidente 
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.628
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) 
PROC.(A/S) 
INTDO.(A/S 
PROC.(A/S) 
INTDO.(A/S 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S) 
AM. CURIAE 
PROC.(A/S)

ESTADO DO ACRE 
ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 
: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: CONGRESSO NACIONAL 

ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: ESTADO DE ALAGOAS 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
: ESTADO DO CET^

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
: ESTADO DO AMAPÁ 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
: ESTADO DO AMAZONAS 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
: ESTADO DA BAHIA 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: ESTADO DE GOIÁS 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS 
: ESTADO DO MART̂ ÎHAO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
: ESTADO DE MATO GROSSO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
: ESTADO DE MINAS GERAIS 

ES) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
: ESTADO DO PARÁ 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
: ESTADO DA PARAÍBA 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
: ESTADO DO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
: ESTADO DE PERNAMBUCO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
: ESTADO DO PIAUÍ 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES) 
AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES) 
AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES) 
AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES) 
AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES) 
AM. CURIAE. : 
PROC.(A/S)(ES)

ESTADO DE RONDÔNIA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTADO DE RORAIMA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ESTADO DE SERGIPE 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE 

ESTADO DO TOCANTINS 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 

DISTRITO FEDERAL 
: PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão virtual realizada neste periodo, proferiu a seguinte 
decisão:

Decisão: 0 Tribunal, por maioria, converteu o referendo de
medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, confirmou a
medida cautelar concedida monocraticamente e julgou parcialmente
procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar 
inconstitucional a parte final do art. 1°-A da Lei n° 10*336/2001, 
com a redação da Lei n “̂ 10.866/2004, nos termos do voto do
Relator, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Não 
participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o 
Ministro Celso de Mello, Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 
21. 8 .2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza 
Assessora-Chefe do Plenário
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